INDICAÇÃO Nº 
2190
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a destinação de recursos financeiros à Secretaria Estadual da Cultura, a fim de subsidiar as entidades que desenvolvem projetos musicais, especialmente as instituições religiosas, de modo a apoiar, incentivar e valorizar o desenvolvimento de suas atividades nessa área cultural.

JUSTIFICATIVA

Dispõe sobre a Constituição do Estado de São Paulo, em seu artigo 259, que “O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes de cultura e apoiará e incentivará a valorização e a difusão de suas manifestações”.

Com base nesse dispositivo resta claro que o Estado deve apoiar e se for o caso, subsidiar com recursos, as manifestações culturais promovidas pelo Poder Público e também por entidades particulares.

É sabido que existem várias instituições civis, de caráter filantrópico, assistencial, educacional e religioso que, além de suas atividades normais, desenvolvem projetos culturais, destacando-se, entre esses, os de caráter musical.
Através desses projetos musicais, essas entidades vêm desenvolvendo a criação de orquestras e bandas, e, com isso, aproveitando a vocação de jovens e descobrindo talentos, e quando possível, preparando-os para uma vida profissional; e ao mesmo tempo, evitando a ociosidade e a  eventual marginalização dos mesmos.

Esses projetos musicais, especialmente os que vêm sendo implantados por instituições religiosas tem se mostrado bastante úteis para as comunidades e tem obtido bastante sucesso.

Entretanto, muitas vezes, por falta de recursos, esses projetos não se desenvolvem com a desejável eficiência e alguns estão, até mesmo, sujeitos a paralização.

Portanto, como é dever constitucional do Estado amparar a cultura, nada mais justo que o Poder Público, através da Secretaria Estadual da Cultura, destine recursos ás entidades que desenvolvem projetos musicais, subsidiando essas atividades que são de grande interesse da população.

Por estas razões, estamos apresentando a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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